MERCOSUL/CCM/DIR. Nº 07/07
REGIME DE ORIGEM DO MERCOSUL 


TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto e a Decisão Nº 01/04 do Conselho do Mercado Comum.

CONSIDERANDO:
Que o artigo 48 da Decisão CMC Nº 01/04 faculta à Comissão de Comércio do MERCOSUL modificar o Regime de Origem do MERCOSUL por meio de Diretrizes.

 

A COMISSÃO DE COMÉRCIO DO MERCOSUL

APROVA A SEGUINTE DIRETRIZ:

Art. 1 – Com vistas ao preenchimento do Certificado de Origem para produtos sujeitos a Requisitos Específicos de Origem estabelecidos no Anexo I da Decisão CMC Nº 01/04, indicar-se-á no campo 9 do Certificado de Origem a posição tarifária NCM 2002. A NCM 2007 correspondente a essa posição tarifária deverá ser indicada no campo “observações”.
Art. 2 – O disposto no artigo anterior vigorará até a data em que entre em vigência a Diretriz que aprove a adequação do Anexo I da Decisão CMC Nº 01/04 “Regime de Origem do MERCOSUL” a NCM 2007, a qual deverá ser aprovada no mais tardar em 31/08/07.
Art. 3 – As operações comerciais realizadas nos termos desta Diretriz não estão sujeitas a revisão após  a conclusão da adaptação prevista no artigo precedente.
Art. 4 – Revoga-se a Diretriz CCM Nº 03/07.

Art. 5 – Esta Diretriz não necessita ser incorporada ao ordenamento jurídico dos Estados Partes, por regulamentar aspectos da organização ou do funcionamento do MERCOSUL.

CCM (Dec. 20/02, Art. 6) – Assunção, 28/VI/07

